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DESPACHO PREDUC/SUPER N.º 16/2023 
 
 
 

O Superintendente do Serviço Social Autônomo 

PARANAEDUCAÇÃO, no uso de sua competência e tendo como 

prerrogativas os regramentos determinados pela Lei n.º 11.970/1997, 

Decreto Estadual n.º 10.086/2022 e Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais 

normativas aplicáveis ao caso em tela. 

 

Considerando a supremacia do interesse público na condução e 

encerramento dos procedimentos licitatórios tramitados em sua instância; 

Considerando o Parecer Jurídico n.º 30/2023 exarado pela 

Procuradoria Jurídica do Serviço Social Autônomo Paranaeducação (fls. 971 a 

978), o qual concluiu que as formalidades legais exigidas foram observadas 

pelos licitantes e pelo SSA PARANAEDUCAÇÃO, RATIFICO a decisão do 

pregoeiro perante o recurso interposto, ADJUDICO e HOMOLOGO este 

processo licitatório. 

Empresas declaradas vencedoras do certame: Lote 01, empresa ONE 

OPERADORA DE VIAGENS E INTERCAMBIO LTDA, CNPJ n.º 

12.576.110/0001-85, no valor de R$3.945.470,00 (três milhões, novecentos e 

quarenta e cinco mil reais e quatrocentos e setenta reais); e Lote 02, empresa 

TRAVELMATE INTERCAMBIO & TURISMO, CNPJ n.º 05.138.734/0001-55, no 

valor de R$1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 
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Ademais, AUTORIZO a realização da despesa oriunda do Pregão 

Eletrônico n.º 03/2023, objetivando a formalização do respectivo contrato com a 

empresa vencedora. 

Encaminho o presente ao PREDUC/DAF/CPL, para publicação e 

demais providências. 

 
 

 

 
Curitiba, datado eletronicamente. 

 
 
 
 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

Carlos Roberto Tamura 
Superintendente 

Decreto n.º 657/2023 
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